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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 134/2017

Altera a Instrução Normativa nº 51, de 16 de dezembro de 2010, que trata do uso do serviço de Comunicação Unificada, e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e nos termos do art. 193, também do Regimento Interno, e considerando o disposto no art. 15 da Resolução nº 23, de 29 de julho de 2010, e ainda o Acórdão nº 4.504/2017, Processo nº 683491/2017,

RESOLVE

Art. 1º A ementa da Instrução Normativa nº 51, de 2010, passa a ter a seguinte redação:

“Dispõe sobre a utilização do serviço de Comunicação Unificada do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em conformidade com a Política de Segurança da Informação e Comunicações.”

Art. 2º Os dispositivos da Instrução Normativa nº 51, de 2010, a seguir enumerados, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º A utilização do Serviço de Comunicação Unificada estará restrita aos servidores e estagiários do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Os usuários colaboradores poderão usufruir do serviço através de pedido feito pelo Gestor da área onde o colaborador atua.”
“Art. 7º [...]
I – ativar, configurar e instruir sobre o serviço de Comunicação Unificada quando da criação da conta de rede do servidor, estagiário ou colaborador.”

 “Art. 9º [...]:
[...]
IV – É de inteira responsabilidade do servidor a instalação, configuração e segurança do aplicativo de Comunicação Unificada instalado em seu aparelho móvel particular, bem como comunicar a DTI, o mais breve possível, em caso de qualquer evento de comprometimento da segurança do aparelho pessoal.”

Art. 3º Ficam revogados da Instrução Normativa nº 51, de 2010, o art. 3º e seus dispositivos; o inciso III do art. 5º; o art. 6º e seus dispositivos; os incisos II, IV e VII do art. 7º; o art. 8º e os incisos I e III do art. 9º.

Art. 4º Fica incluído na Instrução Normativa nº 51, de 2010, o art. 9º-A, com a seguinte redação:

“Art. 9º-A. A não observância desta Instrução implicará na adoção de medidas para responsabilização do servidor em todas as esferas legais.”

Art. 5º Nos dispositivos da Instrução Normativa nº 51, de 2010, onde constarem as expressões “MI ou Mensagem Instantânea”, passarão a constar “Comunicação Unificada”.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 4 de dezembro de 2017.
- assinatura digital -
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente
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